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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA

CMDCA Nº 177/ 2023, de 26/06/2023

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação 177 de 23/06/2023
DATA DA REUNIÃO: 26/06/2023 (vinte e seis dias de junho de dois mil e vinte e três)
HORÁRIOS: A reunião iniciou às 08:30h e terminou às 9:52 horas.
LOCAL DA REUNIÃO: na modalidade online pelo aplicativo meet.

PRESIDENTE: Milton Luiz de Ávila

CONSELHEIROS PRESENTES:
1. Nágila Steffânia Costa – Titular Governo (SMDSOCIAL) e Ana Amélia da Silva

Ávila – Suplente
2. Evany Rodrigues da Silva – Titular OSC PROCAJ e Ilha Santana Silva.
3. Lívia Andrade Neves Costa – Titular APAE
4. Carina Cordeiro Silva Porto – Suplente CER
5. Toni Pablo Souto Galindo – Titular CASA LAR, Luana Patrícia de Souza
6. Adelaide Dias Ferreira – Titular Sociedade Protetora da Infância.

CONSELHEIROS AUSENTES:
1. Liliany Mara Silva Carvalho e Flávia Carla da Cruz – Suplente SMSAÚDE
2. Sérgio Nascimento e Valdirene Elaine Melo Costa - Suplente SMEDUCAÇÃO

Justificaram as ausências
3. Daniel de Castro Ramos e Barbara Moreira Batista Moreira Maciel.

DEMAIS PARTICIPANTE:
1- Kátia Aparecida da Cruz Silva – Secretária Executiva do CMDCA, Pres. CMAS
2- Ozânia Joaquina Reis APAE
3- Ivanete de Cássia Faria – SMDS

1. O PRESIDENTE DO CMDCA, Sr. Milton Luiz de Ávila, iniciou a reunião às 8.30h,
cumprimentou todos os presentes, justificou a convocação para a presente reunião
extraordinária devido o cumprimento das etapas do processo de seleção do conselho
tutelar em andamento. Em seguida passou a palavra ao Sr Toni Pablo Souto Galindo –
primeiro secretário do CMDCA, que verificou e constatou a presença de quórum legal
para a presente reunião.

2. Apresentando a pauta da reunião, o Presidente passou a palavra para a Secretária
Executiva do CMDCA, Kátia Cruz que leu o PARECER DA COMISSÃO DO CMDCA
DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS PROJETOS FINANCIADOS PELO
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FMDCA, sobre a solicitação da Entidade Rede Cidadã do apostilamento do Plano de
Trabalho do projeto de Capacitação Profissional, em razão de adequações realizadas
no cronograma de atividades e execução da parceria, e ampliação do público alvo. Que
as alterações se deram no terceiro item da planilha denominado ``2° Desenvolvimento
de Habilidades´´, fase na qual são realizados os encontros das oficinas de capacitação,
tendo em vista há uma positiva variação no número de adolescentes mobilizados, que
foi possível a efetivação de turmas a maior do que o previsto no plano de trabalho,
entre os meses de outubro de 2022 a abril de 2023.
Que diante os avanços na construção das turmas previstas para a presente etapa do
projeto em questão, se fez necessário um replanejamento das turmas a serem
executadas a fim de trazer maior organização e previsibilidade, bem como manter a
qualidade das oficinas de capacitação aos adolescentes assistidos neste projeto,
conforme a justificativa da Coordenadora do Projeto à presente comissão. Que o
segundo ponto solicitado para o CMDCA de Diamantina, é a ampliação do público alvo
com a inclusão de adolescentes de 14 anos no projeto. Tal solicitação se faz
necessária visto que na formação prevista para o mês de maio de 2023, o parceiro
FUMBEM encaminhou 8 jovens desta faixa etária, que foram incluídos na formação.
Enfatizaram que para esta faixa etária de 14 anos, o encaminhamento do projeto, não
sofre qualquer impeditivo, visto que tal faixa também está incluída no programa inscrito
no CMDCA. Que as alterações propostas no plano de trabalho e no cronograma de
execução do projeto em questão não haverá mudanças no valor total do projeto.
Nestes termos, a Comissão é de PARECER FAVORÁVEL à solicitação acima exposto.
Senhor Milton após a leitura do Parecer, colocou em discursão e votação e o
apostilamento ao projeto a Rede Cidadã, referente ao termo de Fomento nº.
016/2022, foi aprovado pelos conselheiros presentes.

3. Sobre a deliberação do Parecer da Comissão Especial sobre a Denúncia relacionada a
Inscrição de Candidato de número 024, do Processo de Seleção do Conselho tutelar
do município de Diamantina, a Comissão manifestou favorável a permanência no
Processo de Seleção a Candidata com o número de Inscrição 024/2023, que foi
discutido e aprovado pelos conselheiros presentes;

4. Na sequência Parecer da Comissão Especial sobre a escolha dos locais de votação no
município de Diamantina, referente ao Processo de Seleção do Conselho Tutelar, o
mesmo foi apresentado aos demais conselheiros, com 06 (seis) pontos de votação em
Diamantina para as eleições do município, 1º ponto no Largo Dom João na E. E.
JOAQUIM FELÍCIO DOS SANTOS, com as seguintes seções: Super. Regional de
Ensino, E. E. ARTHUR TIBÃES Senador Mourão, E. M. PEDRARIA, E. M. PEDRO
BAIANO, Baixadão, E. E. GOV. JUSCELINO KUBITSCHEK de São João Chapada. 2º
ponto no Bairro Bela Vista na E. E. MARIA AUGUSTA CALDEIRA BRANT, com as
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seguintes seções: E. M. Jalira Lucchesi De Miranda no bairro da Cidade Nova, E. E. D.
JOAQUIM SILVÉRIO DE SOUZA Conselheiro Mata, E. M. BATATAL, E. M. GUINDA.
E. M. SOPA. 3º ponto no Bairro Rio Grande na E. E. PROF. GABRIEL
MANDACARU com as seguintes seções: E. E. PROF. JOSÉ AUGUSTO NEVES, E. M.
DE ED. INF. PROF. CÉLIO HUGO (SESI) Rio Grande, E. E. JOÃO CÉSAR DE
OLIVEIRA Inhaí, E. M. PINHEIRO . 4º ponto no Bairro da Palha na E. E. Prof.ª
GABRIELA NEVES com as seguintes Seções: E. M. Casa Da Criança Maria Antônia,
Palha, Receptivo Vila Real do Vau
E. M. NATHÁLIA DE JESUS SILVA de Extração, 5º ponto No Bairro Bom Jesus na E.
E. Prof.ª ISABEL MOTA, com as seguintes Seções: CMEI Prefeito Iraval no Cazuza, E.
E. DONA GUIDINHA, E. M. Mão Torta E. M. Rogério Firmino Lopes de Capoeirão, E.
E. DURVAL CÂNDIDO CRUZ. 6º ponto no Centro de Diamantina na E. E. PROF.
LEOPOLDO MIRANDA com as seguintes Seções: E. E. Matta Machado, E. E. Júlia
Kubitschek, INSS, UEMG (ANTIGA FEVALE), Rua da Glória, Centro
E. M. Prof.ª ANA CÉLIA DE O. SOUZA de Mendanha, E. M. Maria Nunes, E. E. Prof.ª
AYNA TORRES, o que foi discutido e aprovado pelos conselheiros presentes,

5. Ato continuo, passou-se para a deliberação sobre a regulamentação da prova de
conhecimento específico do Processo de seleção do Conselho tutelar do município de
Diamantina, que foi apresentada e aprovada pela pelos conselheiros presente,
conforme o Anexo I desta Ata.

ENCERRAMENTO: O Presidente, agradeceu a presença de todos, encerrou a reunião
solicitando a lavratura da presente ata que após lida foi aprovada pelos conselheiros
presentes.

PRÓXIMA REUNIÃO DO CMDCA: será dia 30/06/2023, na Sala de reuniões da
Secretaria Municipal de Educação, à Rua da Glória, 394 Centro de Diamantina.

Presidente: Milton Luiz de Ávila
Primeiro Secretário: Toni Pablo Souto Galindo
Secretária Executiva: Kátia Aparecida da Cruz Silva

Diamantina/MG, 26 de Junho de 2023.

mailto:cmdcadiamantina2018@gmail.com


CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CNPJ -21.275.855/0001-03

Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, Rio Grande - Diamantina MG CEP. 39100.000
E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com

4

ANEXO I
Que dispõe sobre a SEGUNDA ETAPA do Processo de Seleção do Conselho Tutelar,
referente ao Regulamento da Prova de Conhecimento específico, de caráter eliminatório,
atendendo o Edital CMDCA nº.171/2023.

Artigo 1º. Em conformidade com item VIII, do Artigo 37 da Lei Municipal 3547/2010, a
prova de conhecimento especifico do processo de seleção do Conselho Tutelar de
Diamantina, será sobre os direitos da criança e do adolescente contidos no Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal 8.069/1990 e suas atualizações).

Artigo 2º. A Provas de Conhecimento terá 20(vinte) questões de múltipla escolha valendo
01(um) ponto cada questão e duas questões abertas valendo 2,5 (dois pontos e meio)
cada. O valor total da prova é de 25 pontos!

Parágrafo Único – As questões abertas mencionadas no caput deste artigo serão
corrigidas de acordo com regras gramaticais conforme as convenções estabelecidas na
estrutura da língua, conhecimento e resolutividade do “caso problema” proposto a luz do
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Artigo 3º O candidato será classificado se obtiver 60% de acerto na Prova de
conhecimento.

Artigo 4º Na apuração dos pontos obtidos na Prova de conhecimento, será eliminado (a)
Candidato(a) que:

1) Obtiver menos de 60% (sessenta por cento) dos pontos total da Prova;
2) Preencher a Folha de Respostas a lápis;
3) Não assinar a Folha de Respostas;
4) Não comparecer para realizar a Prova.
5) As Provas de Múltiplas Escolhas serão corrigidas através da Folha de Respostas,

de acordo com o Gabarito Oficial. Não serão computadas as questões não
assinaladas na Folha de Respostas nem as questões que contiverem mais de uma
resposta, emenda ou rasura, ou com marcação que impossibilite de leitura.

6) Na hipótese de alguma questão da Prova de conhecimento vir a ser anulada, o seu
valor, em Pontos, será contabilizado em favor de todos os candidatos que fizeram a
respectiva prova, mesmo daqueles que não tenham recorrido da questão.

Artigo 5º. As provas serão aplicadas no dia 23/07/2023 (domingo), na FUMBEM,
localizada à Rua da Glória, nº 369, Centro de Diamantina, (ao lado a Farmácia da
Prefeitura).

mailto:cmdcadiamantina2018@gmail.com


CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CNPJ -21.275.855/0001-03

Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, Rio Grande - Diamantina MG CEP. 39100.000
E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com

5

Artigo 6º. As provas terão duração de 3 (três) horas, estando incluído nesse tempo o
preenchimento da Folha de Respostas. Fechamento dos portões 9:00, com início 9:10 e
término as12:10h. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou da data de
aplicação das provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico da Prefeitura de
Diamantina. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local
determinado para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido.

Artigo 7º. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 30 (trinta)
minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões.

Artigo 8º. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO:
1. Para acesso ao prédio e à sala nos quais se realizarão as provas, o candidato deverá
apresentar o Documento Oficial de Identificação (com foto) original e em perfeitas
condições.
2. Serão aceitos, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de Identidade,
Carteira de
Trabalho e de motorista;
3. Não serão aceitos como documentos de identificação: Certidões de Nascimento ou de
Casamento, Títulos Eleitorais, Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto),
Incluindo, também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.

Artigo 9º. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a
documentação exigida ou não cumprir a norma estabelecida para a sua devida
identificação. O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do
processo de seleção. O candidato deverá levar caneta esferográfica comum, de tinta azul,
para preencher a Folha de Respostas e as questões abertas.

Artigo 10º. Não será permitido, durante a realização das provas:
Consulta de qualquer tipo, uso ou porte de Relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos
escuros, protetor auricular, quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.),
lapiseira, grafite, marca-texto, uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação
(tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de
dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar,
máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.).

Artigo 11º. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser manuseados pelo
candidato após a sua saída do Prédio. O candidato que estiver portando, durante a
realização de sua prova, mesmo que desligados, telefone celular, ou quaisquer outros
equipamentos mencionados neste edital, ou similares, ou se flagrado em tentativa de cola,
será eliminado.
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Artigo 12º. Será eliminado do Processo o candidato que, durante a realização das provas,
for flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente
ou por escrito, ou, ainda, que se utilizar de notas, de livros, de impressos etc.

Artigo 13º. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao
fiscal de sala, devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas
(completo). O candidato somente poderá deixar o prédio após decorrida 1 (uma) hora do
início da prova.

Artigo 14º. Os candidatos deverão permanecer no local de provas (sala) por, no mínimo,
60 (sessenta) minutos. O candidato somente poderá levar o Caderno de Provas após
decorridos 120 (cento e vinte) minutos do início da prova. Os dois últimos candidatos a
terminarem, deverão deixar o recinto ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de
Aplicação de Provas.

Artigo 15º. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas para a Folha de
Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único
documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o seu preenchimento
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com
as instruções específicas contidas neste edital e na própria Folha de Respostas.

Artigo 16º. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar e/ou não entregar a
Folha de Respostas e as Questões Abertas, no local indicado será eliminado do Processo.

Artigo 17º. A Folha de Respostas e as questões abertas serão, personalizadas e não
serão substituídas, em nenhuma hipótese, por motivo de rasuras ou de marcações
incorretas. Será eliminado do processo de seleção o candidato que, sem a devida
autorização da Comissão, deixar o local de provas durante a realização das mesmas.

Artigo 18º Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada para as provas. O candidato
que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo.

Artigo 19º. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude,
o candidato será, a qualquer tempo, eliminado do Processo e estará sujeito a outras
penalidades legais, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à
ampla defesa, situação em que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no
prazo de três dias úteis.

Artigo 20º. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado, dia
24/07/2023, na internet, no endereço eletrônico da Prefeitura na sede do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), localizada na Avenida
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Coronel Caetano Mascarenhas, 44, Bairro Rio Grande em Diamantina /MG, até o dia
seguinte da aplicação dessas provas. O Gabarito não será informado por telefone.

Artigo 21º. O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de
condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito à Comissão
Especial, indicando os recursos especiais materiais e humanos necessários, o qual será
atendido dentro dos critérios de viabilidade e razoabilidade.

Artigo 22º. Poderá ser interposto recursos contra qualquer questão das Provas, desde
que esteja devidamente fundamentado, conforme prevê o cronograma do Processo de
seleção contido no edital 1712023.

Artigo 23º. A relação final dos candidatos classificados na 2ª Etapa, APÓS RECURSOS,
será publicada no dia 31/07/2023 no sítio eletrônico do Município e afixada no mural da
sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e
constará o dia, local e horário que o candidato será submetido à AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA, com cópia para o Ministério Público.

Artigo 24º. Havendo no local da Prova, situações não prevista neste edital, as mesmas
serão resolvidas pela Comissão Especial do processo de seleção.

Diamantina, 26 de junho de 2023

Milton Luiz de Ávila
Presidente de CMDCA

Da Comissão Especial:
1 – Titular: Milton Luiz de Ávila e
Suplente Larissa Fernanda Alemão - GOV.
2 – Titular Nágila Steffânia Costa e
Suplente Ana Amélia da Silva Ávila - GOV
3 – Titular: Adelaide Dias Ferreira e
Suplente Carina Cordeiro Silva Porto OSC
4 - Titular: Toni Pablo Souto Galindo e
Suplente: Luana Patrícia de Souza – OSC

Kátia Aparecida da Cruz Silva
Secretária Executiva do CMDCA
________________________________________________________

Publicado em 26/06/2023, em:
http://diamantina.mg.gov.br/noticias/categorias/concursos-e-processos-seletivos/
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